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ES'I /IDO DO PARÁ 
POD!,,i1 LEGISLATIVO 	 4122cipai de 

CÂMARA MUNI C IPAY, DE PARAUAPJIMS 

Ofício n.° 1122/2017— GAB/PRES/C NIP 

P.:Irau,,uebas/PA, 23 de agosto de 2017. 

A Sua Excelência o Senhor Luis Dani ei L avareda Reis J1111kai 
Presidente do Tribunal de Contas dos Mia icípios do Estado de Pará - TCM-PA 
Travessa Magno de Araújo, 474. 
Telégrafo - Belém - Pará. 
CEP: 66.113-055. 

Assunto: Aprovação das Contas do Pr 	Darci José Lerme,1 - Exercício 2006 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o, e em atendia ere! ao inciso IX do 	310 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Parauapebasl, envi J, 	:-,,nexo, para conhecimento, copa da Resolução n.° 
009/2017, que aprova a prestação ',3t contas do Prefeito Darci José Lermen, referente ao exercício 
financeiro de 2006; e cópia da aprevaçio do Parecer desse Egrégio Tribunal. As contas do Prefeito 
foram julgadas na Sessão Ordinária de 22 de agosto de 2017, co ri o auxílio do parecer prévio do 
Tiibunal de Contas, sendo aprovad;).- com 1 quinze) votos faver.,eÈ; e O (zen) contrário. 

Atenciosamente, 

Elias f•erreira e)Almeida 
Presidente da C âma... Municipal de Para I mebas 

'Art. 310. As contas do Prefeito serão apreciada', de :orde• com o seguinte: 
(•••) 
IX — a Mesa comunicará ao Tribunal de (':',;:as 	,v1c.nicípios o resultado da votação, svia pela aprovação, seja pela 
rejeição das contas." 

RUA F, „5/1\l- QD E:JPECAL 	C1AL- CEP 68515-000 • Ï--4 'AU/IPEE;As (P4) 
FOWS: 	f 3914 - FAX (94) .334C-391 3 
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